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Rua Márcio Veras Vidor, 10 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110160 - Fone: (51) 3210-6500 - Email:
frpoacent14vcri@tjrs.jus.br

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 5103405-02.2023.8.21.0001/RS

AUTORID. POL.: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AUTOR FATO: LEONARDO GONÇALVES ALMEIDA
AUTOR FATO: GUILHERME CAUDURO MIRANDA

AUTOR FATO: TORCIDA ORGANIZADA NAÇÃO INDEPENDENTE REPRESENTADA POR
EDUARDO DA SILVA RODRIGUES

Local: Porto Alegre Data: 02/06/2023

OFÍCIO Nº 10039552491

 

 Senhor Presidente:

Comunico  a Vossa Senhoria que,  em razão dos atos de violência
perpetrados durante o jogo de futebol, no dia 31/05/2023, no estádio Beira-rio,
foi aplicada medida cautelar de suspensão da Torcida Organizada NAÇÃO
INDEPENDENTE.

Prazo da cautelar: até o ajuizamento da ação pena, limitado a 90
(noventa) dias. 

Condições da medida aplicada:

Durante a suspensão, a Torcida Organizada NAÇÃO
INDEPENDENTE, fica proibida de funcionar com uniformes, faixas, barras,
instrumentos de percussão. 

1) A medida cautelar, de suspensão aplicada à
Organizada,  impede o funcionamento e, também, proibe o ingresso nos
estádios dos seus integrantes, pelo canal de acesso da
organizada, independentemente de serem sócios do clube. 

2) A suspensão não veda que os integrantes da organizada
ingressem como torcedores independentes, desde que adquirindo ingressos
avulsos, para outros setores dos estádios.
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3) Para cada descumprimento, ainda, que individual, constatado no
prazo da suspensão - até o ajuizamento da ação penal, limitado ao prazo de 90
(noventa) dias, foi  fixação de multa,  no valor de cinco salários mínimos
nacionais.

Destinatário: Ilmo Sr. Luciano Hocsman, Presidente da Federação
Gaúcha de Futebol

Endereço(s):Av. Ipiranga, 10 - Praia de Belas, Porto Alegre - RS

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO MARTINS XAVIER, Juiz de Direito, em
2/6/2023, às 13:18:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?
acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código verificador 10039552491v4 e o código CRC
affad490.
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